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CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA

"Vereador Rubens Xavier de Lima"
Estado de São Paulo

Considerando dia 5 de novembro de 2015, uma ação
conjunta envolvendo a Polícia Civil a Guarda Civil Municipal de Ibiúna, logrou
êxito em prender dois suspeitos de realizarem diversos roubos à empresários,
agricultores e demais cidadãos da nossa região;

Considerando que após a prisão, os mesmos foram reconhecidos por pelo
menos cinco vítimas, que tiveram ao todo um prejuízo estimado em mais de R$ 50
mil com tais assaltos e agora se sentem mais aliviados com os assaltantes
encarcerados;

Considerando que tais prisões foram resultado de uma investigação que
durou mais de três meses, demonstrando total dedicação, empenho, tirocínio
policial e força de vontade dos agentes envolvidos na ocorrência, em especial aos
seguintes policiais: CGM Wanderson, GCM Lopes e investigadores Fábio,
Teixeira, André, Reginaldo e Norival, além dos delegados de polícia Dr. José de
Arruda Madureira Júnior e Fabrício Ballarini.
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"O Tais policiais também têm se destacado na realização de diversas outras
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.:J e prisões em flagrante no município, principalmente no combate ao tráfico de
lI:. ~ drogas, roubos e outras ocorrências, sendo, inclusive, constantemente destaques

na imprensa local e regional.

Sendo assim, seus relevantes serviços prestados a nossa comunidade, se
tornam fundamentais para construirmos uma sociedade mais justa, tranquila e
segura.

Diante do ex os , espeitadas as formalidades regimentais, apresento à
Mesa Diretora, MOÇ O DE LAUSOS E CONGRATULAÇÕES A ATUAÇÃO DA
POLíCIA CIVI~ CIVIL MUNICIPAL DE IBIÚNA, PELpS
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RELEVANTES SERViÇOS PRESTADOS A NOSSA POPULAÇÃO.

Peço aos demais pares, que votem favoráveis a presente MOÇÃO, que
merece atenção de nós vereadores e dos demais órgãos de nossa sociedade.

Que da presente, seja dada ciência ao Delegado Seccional da Polícia Civil
de Sorocaba; ao Delegado de Polícia Civil de Ibiúna: à Secretaria Municipal de
Segurança Urbana; ao Conselho Municipal de Segurança Urbana (Conseg) de
Ibiúna; e a imprensa local e regional.

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE
ALMEIDA LIMA, EM 17 DE NOVEMBRO DE 2015.
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